
Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão invoca dois fundamentos de recurso, baseados na 
violação do artigo 43. o do Tratado CE. 

Com o seu primeiro argumento, a demandante salienta que, ao 
limitar a 25% do capital social das sociedades de profissionais 
liberais por quotas que explorem laboratórios de análises de 
biologia médica as partes que podem ser detidas pelos sócios 
não profissionais, a legislação nacional restringe indevidamente 
a liberdade de estabelecimento garantida pelo Tratado. O ob
jectivo da protecção da saúde pública, invocado pela demandada 
a título de justificação, poderia, na realidade, ser atingido com 
medidas menos restritivas do que as que estão aqui em apreço. 
A este respeito, a Comissão alega que parece justificado exigir 
que as análises de biologia médica sejam realizadas por pessoal 
competente com formação profissional adequada, mas que a 
exigência dessas qualificações para a simples detenção da pro
priedade ou do direito de exploração de laboratórios de biologia 
médica parece, pelo contrário, desproporcionada face ao objec
tivo prosseguido. 

Com o seu segundo fundamento, a Comissão critica a proibição 
genérica de os não profissionais deterem participações de capital 
em mais de duas sociedades cujo objecto seja a exploração em 
comum de um ou vários laboratórios de análises de biologia 
médica. O objectivo invocado pela demandada de preservar o 
poder de decisão e a independência financeira dos profissionais 
do sector e a necessidade de assegurar a repartição homogénea 
dos laboratórios em todo o território nacional não justificam as 
medidas nacionais restritivas. 
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Questões prejudiciais 

1) Os artigos 42. o , primeiro parágrafo, ponto 8b e 44. o -A do 
Regulamento (CE) n. o 1290/2005 do Conselho, de 21 de 

Junho de 2005, relativo ao financiamento da política agrí
cola comum (JO L 209, de 11.08.2005, p. 1), introduzidos 
pelo Regulamento (CE) n. o 1437/2007 do Conselho, de 26 
de Novembro de 2007, que altera o Regulamento (CE) n. o 
1290/2005 relativo ao financiamento da política agrícola 
comum (JO L 322, de 07.12.2007, p. 1), são inválidos? 

2) O Regulamento (CE) n. o 259/2008 da Comissão, de 18 de 
Março de 2008, que estabelece as regras de execução do 
Regulamento (CE) n. o 1290/2005 do Conselho no que res
peita à publicação de informação sobre os beneficiários de 
fundos provenientes do Fundo Europeu Agrícola de Garantia 
(FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (Feader) (JO L 76, de 19.03.2008, p. 28) é 

a) inválido 

b) ou só é válido, porque a Directiva 2006/204//CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Março 
de 2006, relativa à conservação de dados gerados ou 
tratados no contexto da oferta de serviços de comuni
cações electrónicas publicamente disponíveis ou de redes 
públicas de comunicações, e que altera a Directiva 
2002/58/CE (JO L 105, de 13.4.2006, p. 54) é inválida? 

Caso as disposições mencionadas na primeira e na segunda 
questões sejam válidas: 

3) O artigo 18. o , n. o 2, segundo travessão, da Directiva 
95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 
de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas sin
gulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados (JO L 281, de 23.11.1995, 
p. 31) deve ser interpretado no sentido de que a publicação 
prevista no Regulamento (CE) n. o 259/2008 da Comissão, 
de 18 de Março de 2008, que estabelece as regras de exe
cução do Regulamento (CE) n. o 1290/2005 do Conselho no 
que respeita à publicação de informação sobre os beneficiá
rios de fundos provenientes do Fundo Europeu Agrícola de 
Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de Desen
volvimento Rural (Feader), só pode ocorrer quando o pro
cedimento previsto neste artigo, que substitui a notificação à 
autoridade de controlo, tiver tido lugar? 

4) O artigo 20. o da Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à pro
tecção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata
mento de dados pessoais e à livre circulação desses dados 
(JO L 281, de 23.11.1995, p. 31) deve ser interpretado no 
sentido de que a publicação prevista no Regulamento (CE) 
n. o 259/2008 da Comissão, de 18 de Março de 2008, que 
estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n. o 
1290/2005 do Conselho no que respeita à publicação de 
informação sobre os beneficiários de fundos provenientes do 
Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e do Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader), só 
pode ocorrer quando já tenha sido feito o controlo prévio 
prescrito no direito nacional para este caso?
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5) Em caso de resposta afirmativa à quarta questão: O artigo 
20. o da Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281, 
de 23.11.1995, p. 31) deve ser interpretado no sentido de 
que não existe um controlo prévio quando este é feito com 
base numa lista de informações prevista no artigo 18. o , n. o 
2, segundo travessão, desta directiva, que não contenha a 
informação prescrita? 

6) O artigo 7. o — em especial, a alínea e) — da Directiva 
95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 
de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas sin
gulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados (JO L 281, de 23.11.1995, 
p. 31) deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma prática que consiste no registo dos endereços IP dos 
visitantes de uma Homepage sem o seu consentimento ex
presso? 

Acção intentada em 6 de Março de 2009 — Comissão das 
Comunidades Europeias/República Francesa 

(Processo C-94/09) 

(2009/C 113/47) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tante: M. Afonso, agente) 

Demandada: República Francesa 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, não tendo aplicado uma taxa única de IVA a 
todos os serviços prestados pelas agências funerárias, bem 
como às entregas de bens com eles relacionados, a Repú
blica Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dos artigos 96. o a 99. o , n. o 1, da Directiva IVA ( 1 ); 

— Condenar a República Francesa nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com a sua acção, a Comissão alega que a legislação fiscal 
francesa altera o bom funcionamento do sistema do IVA na 
medida em que aplica duas taxas de IVA às prestações de ser
viços e às entregas de bens efectuadas pelas agências funerárias 
às famílias dos defuntos quando, na prática, elas constituem 
uma operação complexa única que deve ser sujeita a uma 
taxa única de tributação. 

A demandante acusa, em especial, a demandada de dissociar 
sem justificação o serviço de transporte do corpo em veículo 
especialmente preparado para o efeito, ao qual é alegadamente 
aplicável uma taxa reduzida de IVA, das outras actividades as
seguradas pelas agências funerárias, como a intervenção dos 
portadores para deslocar o corpo ou o fornecimento de uma 
urna, que estão sujeitas à taxa normal de IVA. Ora, segundo 
jurisprudência assente, a operação constituída por uma única 
prestação no plano económico não deve ser artificialmente de

composta para não alterar o bom funcionamento do sistema do 
IVA. De facto, a maioria das famílias que pede ao empresário 
para organizar as exéquias considera, de resto, que as actividades 
em causa constituem uma única e mesma prestação. 

Por outro lado, a Comissão contesta a opção da demandada de 
aplicar taxas reduzidas diferentes aos serviços prestados pelas 
agências funerárias. Com efeito, o disposto no artigo 98. o , n. o 1, 
da Directiva IVA não permite aplicar uma taxa reduzida a de
terminados serviços de transporte e uma taxa normal aos outros 
serviços fornecidos pelas agências em causa, tornando o nível da 
taxa efectiva necessariamente inferior à taxa normal aplicável 
em França. Além disso, o nível dessa taxa reduzida varia de 
operação para operação em função do peso relativo, em cada 
caso, das prestações sujeitas à taxa reduzida, o que também é 
proibido pela referida directiva. 

( 1 ) Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Acção intentada em 6 de Março de 2009 — Comissão das 
Comunidades Europeias/Irlanda 

(Processo C-95/09) 

(2009/C 113/48) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: S. Pardo Quintillán, A.A. Gilly, agentes) 

Demandada: Irlanda 

Pedidos da demandante 

Declarar que, 

— não tendo identificado completa e correctamente as áreas 
sensíveis para efeitos do artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 
91/271/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1991, relativa 
ao tratamento de águas residuais urbanas ( 1 ); 

— não tendo transposto completa e correctamente os requisi
tos dos artigos 3. o , n. os 1 e 2, 5. o , n. os 2, 3, 4 e 5 dessa 
directiva relativamente a determinadas áreas sensíveis; 

— não tendo, à data do termo do prazo em 31 de Dezembro 
de 1998, providenciado o nível de tratamento referido no 
artigo 5. o , n. os 2 e 3 dessa directiva relativamente a todas as 
águas residuais urbanas de determinadas aglomerações com 
um equivalente populacional superior a 10 000 lançadas nas 
zonas de captação relevantes de zonas sensíveis; 

— não tendo garantido, no que respeita a determinadas aglo
merações, a conformidade do sistema colector com os re
quisitos exigidos pelo artigo 3. o , n. o 2 dessa directiva; 

— não tendo realizado correctamente a revisão obrigatória re
ferida no artigo 5. o , n. o 6 dessa directiva até à data do termo 
do prazo em 31 de Dezembro de 1997, a Irlanda não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força desses 
artigos bem como por força do artigo 19. o da referida 
directiva e
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